DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INCORPORAÇÃO DE CONDOMÍNIO
Lei Federal n° 4.591/64 e Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, SP (Provimento n° 58/89), Cap. XX, itens nºs 199 a 215.

1) Requerimento direcionado ao 2º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, SP, assinado pelo incorporador ou pelo representante legal, com as firmas reconhecidas, nos termos do § único do artigo 246 da Lei 6015/73.
2) Contrato social da empresa incorporadora, acompanhado da  certidão da ficha cadastral atualizada da Junta Comercial, ou, no caso de pessoa física  casada, certidão de casamento.

3) Título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de compra e venda ou de cessão de direitos ou de permuta do qual conste cláusula de imissão na posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ideais e inclua consentimento para demolição e construção, devidamente registrado.
4) Certidões negativas - do imóvel, do alienante do terreno e do incorporador: 
4.1) de impostos federais, estaduais e municipais;
4.2) de protestos de títulos - pelo período de 05 (cinco) anos;
4.3) de ações cíveis distribuídas no fórum estadual e federal - pelo período de 10 (dez) anos;
4.4) de ações criminais distribuídas no fórum estadual e federal - pelo período de 10 (dez) anos; 
4.5) de ações trabalhistas;
4.6) de débitos trabalhistas (CNDT);
4.7) de ônus reais relativamente ao imóvel.
NOTAS IMPORTANTES:

a) As certidões relacionadas deverão ser emitidas em nome do incorporador, e, se distintos, também em nome do proprietário do terreno. Caso sejam pessoas jurídicas, as certidões deverão ser apresentadas também em nome dos representantes legais e, se pessoas físicas, também em nome dos eventuais cônjuges.
b) As certidões deverão ser extraídas na comarca da situação do imóvel e, se distintas, também naquela onde estiver estabelecido o domicílio. 
c) As certidões positivas de ações cíveis, criminais e trabalhistas devem estar acompanhadas das respectivas certidões esclarecedoras que indiquem a situação atual do processo, o valor da ação e se há garantia da ação.
d) As certidões relacionadas, para fins do registro pretendido, tem prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, à exceção àquelas que indicam prazo diferente na própria certidão.
5) Histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vinte) anos, acompanhado de certidão dos respectivos registros.
6) Projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes, acompanhado do respectivo Alvará de Licença.
7) Certificado de aprovação pelo GRAPROHAB (Decreto Estadual n° 52.053, de 13/8/2007, quando configurada qualquer uma das seguintes hipóteses: 
a) condomínios horizontais e mistos (horizontais e verticais), com mais de 200 unidades ou com área de terreno superior a 50.000,00 metros quadrados;
b) condomínios verticais, com mais de 200 unidades ou com área de terreno superior a 50.000,00 metros quadrados, que não sejam servidos por redes de água e de coleta de esgotos, guias e sarjetas, energia e iluminação pública;
c) condomínios horizontais, verticais ou mistos (horizontais e verticais) localizados em área especialmente protegida pela legislação ambiental com área de terreno igual ou superior a 10.000,00 metros quadrados.
8) Cálculo das áreas das edificações (NBR 12.721/06), discriminando, além da global, a das partes comuns e indicando, para cada tipo de unidade, a respectiva metragem de área construída.
9) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao trabalho de cálculo de áreas acima indicado, devidamente recolhida em favor do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura).
10) Memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo o modelo da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (inciso IV, do artigo 53 da Lei 4.591/64.
11) Avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, calculada de acordo com a norma do inciso III do artigo 53 da Lei n° 4.591/64, com base nos cálculos unitários, referidos no artigo 54 da citada lei, discriminando-se, também, o custo de construção de cada unidade, devidamente autenticada pelo profissional responsável pela obra. A Avaliação será feita pelo sindicato da construção civil – SINDUSCON/SP e, os custos unitários, serão relativos ao próprio mês ou a um dos 2 (dois) meses anteriores à apresentação dos documentos para registro.
12) Discriminação das frações ideais de terreno com as unidades autônomas que a elas corresponderão.
13) Minuta da futura convenção de condomínio que regerá a edificação ou conjunto de edificações, contendo todos os requisitos indicados no artigo 9º da Lei 4.591/64 e artigos 1331 e seguintes do Código Civil.
14) Declaração em que se defina a parcela do preço de que trata o inciso II do artigo 39.
15) Certidão do instrumento público de mandato, quando não for proprietário o incorporador, referido no § 1º do artigo 31.
16) Declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (artigo 34 da Lei n° 4.591/64).
17) Atestado de idoneidade financeira, fornecido por estabelecimento de crédito que opere no País há mais de 5 (cinco) anos, elaborado de acordo com o provimento n° 9/75 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, SP.
18) Declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos que a garagem comporta e os locais destinados à guarda dos mesmos.
19) Declaração do incorporador informando se a incorporação imobiliária irá ou não se submeter ao regime da afetação disciplinado pelo artigo 31-A e seguintes da Lei 4.591/64.
20) O contrato padrão de venda a prazo ou declaração de que as unidades serão vendidas à vista ou com utilização de recursos do SFH ou SFI.
NOTAS IMPORTANTES: 

a) Os documentos deverão estar datados, assinados e com firma reconhecida por Tabelião de Notas, e apresentados em 02 (duas) vias, podendo ser cópias autenticadas, exceto as plantas que deverão vir sempre no original.
b) O registro da incorporação será válido pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (artigo 33 da Lei nº 4.591/64).
c) O exame do requerimento e cálculo dos emolumentos serão feitos após a apresentação de todos os documentos acima indicados.
-

